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Desse modo, acolho a composição da Pensão fixada pelo Órgão de Origem (Ref.
2890074-21/22), conforme instrução da 6ª Coordenadoria de Controle Externo (Ref.
2966026-1/3).

As  melhorias  posteriores  à  data  das inativações deverão  ser  incorporadas  aos
proventos da inatividade, independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Salvador, 24 de janeiro de 2023

Inaldo da Paixão Santos Araújo
Conselheiro Relator

Tomei conhecimento:

Erika de Oliveira Almeida
Representante do Ministério Público de Contas

Processo nº: TCE/000500/2023
Natureza: Aposentadoria voluntária com proventos integrais
Origem: Secretaria da Educação do Estado da Bahia
Relator: Cons. Inaldo da Paixão Santos Araújo

DECISÃO MONOCRÁTICA N.º: 000058/2023

EMENTA: Aposentadoria  voluntária  com  proventos  integrais.  Portarias
concessórias de aposentadoria. Apreciação dos Atos Aposentadores conforme a
Lei. Ressalva relativa às Condições Especiais de Trabalho (CET).

Vistos, etc.;

Considerando  o  disposto  na  Resolução  n.º  043,  de  18/04/2017,  que  alterou  o
Regimento Interno deste TCE, após apreciação para fins de registro, reconheço a
legalidade das Portarias concessórias de aposentadoria, a seguir relacionadas, do
quadro de pessoal da Secretaria da Educação do Estado da Bahia, a partir da
data de publicação dos atos originais:

Parte/
Responsável

Órgão Cadastro Ato Data
Publicação

Data
Aposentadoria

Maria da 
Conceicao 
Soares de 
Oliveira

SEC 11238540 282261 15/04/2021 15/04/2021

Salome Maria 
Brito Pinto

SEC 11234965 283120 15/04/2021 15/04/2021

Noeme Rocha 
de Santana

SEC 11241683 283102 21/04/2021 21/04/2021

Maria da 
Conceicao Silva
Ferreira

SEC 11259601 284083 21/04/2021 21/04/2021

Carla Cristhine 
Brito Curcio

SEC 11239867 285361 29/04/2021 29/04/2021

Antonino Batista
Souza

SEC 11355657 287381 07/05/2021 07/05/2021

Angela Cristina 
Maia Batista 
Diniz da Silva

SEC 11257703 285909 13/05/2021 13/05/2021

Ana Maria 
Tolentino de 
Oliveira 
Nogueira

SEC 11231396 285933 13/05/2021 13/05/2021

Jaciara de 
Santana de 
Souza

SEC 11239977 288976 13/05/2021 13/05/2021

Eleoniria dos 
Santos Rocha 
Pellizzaro

SEC 11227607 289033 13/05/2021 13/05/2021

Fica, contudo, ressalvado o registro da parcela gratificação por condições especiais
de  trabalho  (CET) acima  indicada,  fundamentado  na  orientação  da  Assessoria
Técnico-Jurídica deste Tribunal,  no sentido da incorporação do maior percentual
dos últimos 12 (doze) meses anteriores à aposentadoria, conforme disposto no art.
3º, da Lei Estadual nº 3.627, de 28/12/1977, com a redação dada pela Lei Estadual
nº 4.613, de 27/11/1985, e consubstanciado nos cálculos da 6ª Coordenadoria de
Controle Externo.

Destarte, acrescenta o Relator que deve a parte interessada ser cientificada da
possibilidade de recorrer ao Judiciário caso venha a sentir-se prejudicada.

As  melhorias  posteriores  à  data  das inativações deverão  ser  incorporadas  aos
proventos da inatividade, independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Salvador, 25 de janeiro de 2023

Inaldo da Paixão Santos Araújo
Conselheiro Relator

Tomei conhecimento:

Erika de Oliveira Almeida
Representante do Ministério Público de Contas

ATOS ADMINISTRATIVOS

PRESIDÊNCIA

ATO Nº 007, 24 DE JANEIRO DE 2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA,  no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 3º, inciso III da Lei Complementar nº 005,
de 04.12.91,  com as alterações introduzidas pela Lei  Complementar nº  012,  de
29.09.97, combinado com o artigo 6º, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte,
e na conformidade do disposto no parágrafo 8º do artigo 27, da Lei nº 2.322, de
11.04.66, com as alterações introduzidas pelas Leis nº 2.588, de 10.10.68, de nº
3.737, de 30.11.79, e tendo em vista a Lei nº 14.531 de 30.12.2022, publicada no
D.O.E de 31.12.2022.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Orçamento Analítico do Tribunal de Contas do Estado da Bahia
para o exercício de 2023, em conformidade com os anexos I e II, que fazem parte
integrante e inseparável deste.

Art. 2º- Este Ato retroage os seus efeitos a 1º de janeiro de 2023.

Salvador, 24 de janeiro de 2023.

MARCUS PRESÍDIO
Presidente 

ANEXO I 

01.002 – Tribunal de Contas do Estado da Bahia

FINALIDADE: Auxiliar o controle a cargo da Assembleia Legislativa, exercendo a
Fiscalização  Contábil,  Financeira,  Orçamentária,  Operacional  e  Patrimonial  do
Estado,  quanto  à  legalidade,  legitimidade,  economicidade,  aplicação  das
subvenções, renúncias de receitas e isenções fiscais.

LEGISLAÇÃO: Constituição Estadual, artigos 89 e 91, Lei Complementar nº 005
de 04.12.91 e Regimento Interno, de 29.06.92.

Unidade Orçamentária
101 – Diretoria Administrativa

VALTER LUZ ALMEIDA
Diretor Administrativo

DANIELA COUTO SILVA GOMES
Chefe da Coordenação de Contabilidade

ANEXO II
ORÇAMENTO ANALÍTICO 2023

ORGÃO 02 – TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.101 – DIRETORIA ADMINISTRATIVA

ESTRUTURA DE CUSTOS DE PROJETOS E ATIVIDADES, SEGUNDO A
NATUREZA DA DESPESA 

 
            R$ 1,00

CÓDIGO
ESPECIFICAÇÃO

(Projeto/Atividade)
NATUREZA DA 
DESPESA

CÓDIGO FONTE ESPECIFICAÇÃO TOTAL

01.032.321.6987 Gestão do Controle 
Externo das Contas 
Públicas Estaduais

3390.14 1.500.0.100 Diárias - Civil 520.000

3390.33 1.500.0.100 Pass. e Despesas 
com Locomoção

350.000

3390.39  1.500.0.100 Outros Serv. Terc. – 
Pessoa Jurídica

40.000

1.500.0.100 910.000

Total 910.000

01.122.321.5060 Aparelhamento de 
Unidade do Poder 
Legislativo

4490.52 1.500.0.100 Equipamento e 
Material 
Permanente

550.000
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4490.52 1.755.0.126 Equipamento e 
Material 
Permanente

20.000

1.500.0.100 550.000
1.755.0.126 20.000

Total 570.000

01.128.321.5069 Capacitação de 
Gestores e Servidores
Públicos do Estado

3390.36 1.500.0.100 Outros Serviços de 
Terceiros-Pessoa 
Física

48.000

3390.39 1.500.0.100 Outros Serviços de 
Terceiros-Pessoa 
Jurídica

103.000

3390.47 1.500.0.100 Obrigações 
Tributárias e 
Contributivas

19.000

1.500.0.100 170.000
Total 170.000

01.122.321.5699 Aperfeiçoamento de 
Processo 
Administrativo e 
Gerencial do Tribunal 
de Contas do Estado

3390.35 1.501.0.113 Serviços de 
Consultoria

1.000.000

3390.47 1.501.0.113 Obrigações 
Tributárias e 
Contributivas

242.000

1.501.0.113 1.242.000
Total 1.242.000

01.032.321.5701 Promoção de Ações 
de Valorização do 
Servidor

3390.39 1.501.0.113 Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa 
Jurídica

342.000

1.501.0.113 342.000
Total 342.000

01.032.321.5702 Implementação de 
Projeto de Gestão do 
Conhecimento

3390.36 1.501.0.113 Outros Serviços 
Terceiros-Pessoa 
Física

138.000

3390.39 1.501.0.113 Outros Serviços 
Terceiros-Pessoa 
Jurídica

126.000

3390.47 1.501.0.113 Obrigações 
Tributárias e 
Contributivas

32.000

1.501.0.113 296.000
Total 296.000

01.126.321.1521 Ampliação do Parque 
Computacional de 
Tecnologia da 
Informaçãodo Tribunal
de Contas do Estado

4490.40 1.500.0.100 Serviço de 
Tecnologia da 
Informação e 
Comunicação – 
Pessoa Jurídica

40.000

4490.52 1.500.0.100 Equipamento e 
Material 
Permanente

570.000

1.500.0.100 610.000

Total 610.000

01.128.321.5011 Capacitação Técnica 
– Profissional do 
Tribunal de Contas do 
Estado

3350.41 1.500.0.100 Contribuições 120.000

3390.14 1.500.0.100 Diárias - Civil 292.000

3390.33 1.500.0.100 Pass. e Despesas 
com Locomoção

138.000

3390.39 1.500.0.100 Outros Serv de Terc
– Pessoa Jurídica

160.000

1.500.0.100 710.000

Total 710.000

01.032.321.6986 Administração de 
Pessoal e Encargos 
do Controle Externo 
Estadual e 
Conselheiros 

3190.07 1.500.0.100 Contr. a Entidades 
Fechadas de 
Previdência

420.000

3190.11 1.500.0.100 Venc e Vantagens 
Fixas - Pessoal Civil

154.002.000

3190.13 1.500.0.100 Obrigações 
Patronais

3.800.000

3190.16 1.500.0.100 Outras Desp 
Variáveis - Pessoal 
Civil

120.000

3191.13 1.500.0.100 Obrigações 
Patronais

24.500.000

1.500.0.100 182.842.000

Total 182.842.000

01.126.321.4046 Operação de Sistema 
de Informação do 
Tribunal de Contas do 
Estado

3390.40 1.500.0.100 Serviços de 
Tecnologia da 
Informação e 
Comunicação-
Pessoa Jurídica

1.200.000

4490.40 1.500.0.100 Serviços de 
Tecnologia da 
Informação e 
Comunicação-
Pessoa Jurídica

400.000

1.500.0.100 1.600.000

Total 1.600.000

01.032.321.5698 Promoção de Evento 
de Interação com o 
Cidadão e Sociedade 
Civil

3390.14 1.500.0.100 Diárias - Civil 30.000

1.500.0.100 30.000

Total 30.000

01.126.321.7380 Implementação de 
Solução Tecnológica 
de Informação do 
Tribunal de Contas do 
Estado

3390.40 1.500.0.100 Serviços de 
Tecnologia da 
Informação e 
Comunicação-
Pessoa Jurídica

600.000

1.500.0.100 600.000

Total 600.000

01.032.321.7404 Reforma de Unidade 
doTribunal de Contas 
do Estado

3390.39 1.500.0.100 Outros Serv de Terc
– Pessoa Jurídica

2.115.000

 4490.51 1.500.0.100 Obras e Instalações 700.000

1.500.0.100 2.815.000

Total 2.815.000

01.122.321.7885 Realização de 
Concurso Público

3390.39 1.501.0.113 Outros Serv de Terc
– Pessoa Jurídica

510.000

1.501.0.113 510.000

Total 510.000

01.122.500.2000 Manutenção de Serv 
Téc e Administrativos

3390.30 1.500.0.100 Material de 
Consumo

600.000

3390.36  1.500.0.100 Outros Serv de Terc
– Pessoa Física

30.000

3390.37 1.500.0.100 Locação de Mão-de 
-Obra

7.816.000

3390.39 1.500.0.100 Outros Serv 
Terceiros– Pessoa 
Jurídica

1.800.000

3390.47 1.500.0.100 Obrigações 
Tributárias e 
Contributivas

5.000

3391.39 1.500.0.100 Outros Serv  
Terceiros – Pessoa 
Jurídica

10.000

1.500.0.100 10.261.000

Total 10.261.000

01.122.500.2001 Administração de 
Pessoal e Encargos

3190.11 1.500.0.100 Venc e Vantagens 
Fixas – Pessoal 
Civil

41.850.000

3190.13 1.500.0.100 Obrigações 
Patronais

1.200.000

3190.16 1.500.0.100 Outras Desp 
Variáveis  - Pessoal 
Civil

100.000

3190.94 1.500.0.100 Indenizações e 
Restituições 
Trabalhistas

2.300.000

3191.13 1.500.0.100 Obrigações 
Patronais

6.650.000

1.500.0.100 52.100.000

Total 52.100.000

01.126.500.2002 Manutenção de 
Serviços de 
Tecnologia da 
Informação e 
Comunicação

3390.30 1.500.0.100 Material de 
Consumo

150.000

3390.40 1.500.0.100 Serviços de 
Tecnologia da 
Informação e 
Comunicação-
Pessoa Jurídica

1.800.000

1.500.0.100 1.950.000

Total 1.950.000

01.122.500.2009 Encargos com 
Benefícios Especiais

3390.08 1.500.0.100 Outros Benefícios 
Assistenciais do 
Servidor e do Militar

25.000

1.500.0.100 25.000

Total 25.000

01.122.500.2003 Administração de 
Bolsa Complementar 
de Estagiário

3390.36 1.500.0.100 Outros Serv. Terc 
Pessoa Física

400.000

3390.39 1.500.0.100 Outros Serv de Terc
- Pessoa Jurídica

25.000

3390.49 1.500.0.100 Auxílio-transporte 75.000

1.500.0.100 500.000

Total 500.000

01.302.500.2012 Assistência Médica e 
Odontológica aos 
Servidores, 
Empregados Públicos 
e seus Dependentes

3390.08 1.500.0.100 Outros Benefícios 
Assistenciais do 
Servidor e do Militar

420.000
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1.500.0.100 420.000

Total 420.000

01.122.500.2018 Encargos com 
Concessionárias de 
Serviços Públicos em 
Unidade 
Administrativa

3390.39  1.500.0.100 Outros Serv de Terc
- Pessoa Jurídica

1.400.000

1.500.0.100 1.400.000

Total 1.400.000

01.131.500.2020 Publicidade de Ato 
Oficial do Órgão

3390.39 1.500.0.100 Outros Serv de Terc
- Pessoa Jurídica

10.000

1.500.0.100 10.000

Total 10.000

01.302.500.2022 Assistência à Saúde 
dos Servidores 
Públicos Estaduais e 
seus Dependentes-
Planserv

3391.41 1.500.0.100 Contribuições 2.160.000

1.500.0.100 2.160.000

Total 2.160.000

01.331.500.2013 Auxílios Transporte e 
Alimentação aos 
Servidores e 
Empregados Públicos

3390.46 1.500.0.100 Auxílio-Alimentação 11.100.000

3390.49 1.500.0.100 Auxílio-Transporte 95.000

1.500.0.100 11.195.000

Total 11.195.000

Total do Grupo de 
Despesa/Destinação 
de Recursos

31 1.500.0.100 234.942.000

33 1.500.0.100 33.656.000

33 1.501.0.113 2.390.000

44 1.500.0.100 2.260.000

44 1.755.0.126 20.000

TOTAL DO GRUPO
DE DESPESA

31 234.942.000

33 36.046.000

44 2.280.000

TOTAL DA FONTE 
DE RECURSOS

1.500.0.100 270.858.000

1.501.0.113 2.390.000

1.755.0.126 20.000

TOTAL DA 
UNIDADE

273.268.000

VALTER LUZ ALMEIDA 
Diretor Administrativo

DANIELA COUTO SILVA GOMES Chefe da
Coordenação de Contabilidade

ATO Nº 008, DE 24 DE JANEIRO DE 2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições, que lhe confere o artigo 2º, inciso III da Lei Complementar nº 005,
de 04.12.91,  com as alterações introduzidas pela Lei  Complementar nº  012,  de
29.09.97, combinado com o artigo 6º, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte,
na conformidade do disposto no parágrafo  8º  do artigo 27, da Lei  nº  2.322,  de
11.04.66, com as alterações introduzidas pelas Leis nº 2.588, de 10.10.68, de nº
3.737, de 30.11.79, tendo em vista a Lei nº 14.531 de 30.12.2022, publicada no
D.O.E de 31.12.2022.

RESOLVE:

Art.  1º  –  Fica  aprovado  o  Cronograma  de  Execução  Mensal  de  Desembolso,
relativo às despesas com Pessoal, Atividades de Manutenção e outras despesas,
na forma do anexo único deste Ato.

Art. 2º – Observar-se-á a programação aprovada pelo Ato nº 007 de 24 de janeiro
de 2023.

Art. 3º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 1º de janeiro de 2023.

Salvador, 24 de janeiro de 2023.

MARCUS PRESÍDIO
Presidente 

 ANEXO ÚNICO

PODER LEGISLATIVO
ÓRGÃO 01.002 – TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA

U.O. 101 – DIRETORIA ADMINISTRATIVA
ORÇAMENTO PROGRAMA

ANALÍTICO - 2023

PROGRAMA DOS GASTOS PÚBLICOS POR COTAS MENSAIS
 

Em(R$1,00)
MESES
VINCULAÇÃO

FONTE JAN FEV MAR ABR MAI JUN

PESSOAL E 
ENCARGOS

100 34.000.000 18.460.000 18.450.000 18.450.000 18.450.000 18.350.000

MANUTENÇÃO 100 2.310.000 2.410.000 2.400.000 2.300.000 2.400.000 2.400.000
PROJETOS 100 600.000 600.000 600.000 595.000 500.000 500.000

113 141.000 141.000 141.000 131.000 412.000 412.000
126 0 0 0 0 0 0

ATIV.
FINALÍSTICA

100 140.000 140.000 140.000 140.000 140.000 140.000

MESES
VINCULAÇÃO

FONTE JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL

PESSOAL  E
ENCARGOS

100 18.350.000 18.330.000 18.330.000 18.330.000 18.080.000 17.362.000 234.942.000

MANUTENÇÃO 100 2.300.000 2.400.000 2.400.000 2.300.000 2.400.000 1.901.000 27.921.000
PROJETOS 100 500.000 500.000 500.000 500.000 500.000 500.000 6.395.000

113 182.000 182.000 162.000 162.000 162.000 162.000 2.390.000
126 0 0 0 0 20.0000 0 20.000

ATIV.
FINALÍSTICA

100 140.000 130.000 130.000 130.000 130.000 100.000 1.600.000

TOTAL
GERAL

273.268.000

ATO Nº 009, DE 25 DE JANEIRO DE 2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE constituir a Comissão Permanente
de  Licitação,  composta  pelos  servidores  CARLOS  MAGNO REHEM DANTAS,
como  Presidente,  JOSÉ  MARIA  MAGNAVITA  FILHO e  ALINE  ERDENS
SCHRAMM DE ROCHA,  como membros,  e  CILMO XAVIER CEDRO FILHO e
HENRIQUE PEREIRA SANTOS FILHO, como suplentes, para julgar as licitações
deste Tribunal.

MARCUS PRESÍDIO
Presidente 

ATO Nº 010, DE 25 DE JANEIRO DE 2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº
10.520/02  e  os  Decretos  do  Executivo  Estadual  nº  8.589/03  e  nº  8.590/03,
RESOLVE designar o servidor CARLOS MAGNO REHEM DANTAS para a função
de Pregoeiro e os servidores JOSÉ MARIA MAGNAVITA FILHO, ALINE ERDENS
SCHRAMM DE ROCHA, CILMO XAVIER CEDRO FILHO e HENRIQUE PEREIRA
SANTOS  FILHO,  como  membros  da  Equipe  de  Apoio,  sendo  o  Pregoeiro
substituído, caso necessário, por servidor da referida Equipe, conforme ordem de
indicação disposta neste Ato.

MARCUS PRESÍDIO
Presidente 

ATO Nº 011, DE 25 DE JANEIRO DE 2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais  e  regimentais,  RESOLVE considerar  designado ANDRÉ
LUIS  GONÇALVES  VIEIRA,  Assistente  de  Arquivo,  cadastro  nº  888.918, para
substituir ANA VERÔNICA PEREIRA FIGUEIRA, Gerente de Arquivo, cadastro nº
749.855, símbolo TCE-04, nos períodos de 08/12/2022 a 19/12/2022 e 02/01/2023
a 22/01/2023, durante afastamento da Titular.

MARCUS PRESÍDIO
Presidente 

A marca do Tribunal  de Contas do Estado da Bahia (TCE) é composta de dois
triângulos encerrados por barras horizontais. A distribuição das figuras geométricas
sugere a simetria de uma balança, símbolo da justiça, e, por que não dizer, do
equilíbrio  orçamentário  e  das  contas  públicas.  As  barras  representam o  papel
fiscalizador  do  TCE,  órgão  auxiliar,  para  fins  de  controle  externo,  do  Poder
Legislativo.
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